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PREGAO PRESENCIAL No 2508.01/2016 

LICITAcAO DO TWO MENOR PREO POR LOTE, 
PARA AQulsIçAo DE MATERIAL DE 
coNsTRucAo, ELETRICO E HIDRAULICO PARA 
MANuTENçA0 DOS PREDIOS VINCULADOS AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNIC1PIO DE 
OCARA, MEDIANTE PREGAO PRESENCIAL, 
CONFORME EsPEcIFICAçAO CONTIDA NO 
ANEXO I DESTE EDITAL. 

o municipio de Ocara, através da Comissâo Permanente de Licitacao,devidamente 
nomeada, torna pUblico para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo previstos, abrirá licitaçâo, na modalidade Pregâo Presencial, do tipo menor preco, 
para atendimento do objeto desta licitação, de acordo corn as condiçöes estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposicöes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores, na Lei Federal no 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regularnenta o Pregäo, sob 
a condução da Pregoeira Interina Sra. Nelrna Maria Bezerra Facó e sua equipe de apoio. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessâo pUblica 
marcada para: 

DIA 08 de setembro de 2016. 
AS 09:00horas 
NO ENDEREç0: Na Sala da Comissão Permanente de Licitaçôes, localizada na Av. Ce!. 
João Felipe, 858 - Centro, Ocara-CE 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANscRIçA0 OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - ESPECIFICAçA0 DOS ITENS 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS 
ANEXO Ill - MODELO DE DEcLARAçA0 
ANEXO IV - MODELO DE PRocuRAçAo 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitaçäo tern corno objeto a aquisição de material de construçâo, elétrico e 
hidráu!ico para manutenção dos prédios vinculados ao Fundo Municipal de Saüde do 
MunicIpio de Ocara, conforme especificacães constantes do anexo I, parte integrante deste 
processo. 

2.0-DAS RESTRIçOES E CONDIcOES DE PARTICIPAçAO 
2.1-REsTRIç6Es DE PARTICIPAçA0: 	 - 
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2.1.1 - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensäo, que Ihes tenham sido aplicadas, por forca da Lei de Licitacôes n 2  8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores e da Lei do Pregão no 10.520, de 10 de juiho 
de 2002. 

2.1.2 - Não poderá participar empresa corn falência decretada; 

2.1.3 - Nâo será admitida a participaco de interessados sob forma de consórcio ou grupo 
de empresas; 

2.1.4 - Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçâo, somente uma 
delas poderá participar do certame licitatôrio. 

2.2-DAS CON DJçOES DE PARTICIPAcAO: 

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurIdica localizada em qualquer Unidade 
da Federaçâo, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus 
anexos; 

2.2.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 
42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação 
de Certido expedida pela Junta Cornercial, nos termos do art. 80  da IN no 10312007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comercio; 

2.2.3 Caso o proponente enquadrado na condiçao de rnicroempresa ou empresa de 
pequeno porte nâo apresente a Certidâo, na forma do item anterior, este poderá participar 
do procedimento licitatôrio, sem direito, entretanto, a fruicao dosbenefIcios previstos nos 
arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 

3.0-DOS ENVELOPES 

3.1 -A  documentação necessaria a Proposta de Precos, bern corno a Habilitação devera ser 
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e 
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL NO 2508.01/2016. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICA(;AO DA EMPRESA) 	 / 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 
PREGAO PRESENCIAL No 2508.01/2016. 
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3.2- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREç0s. 

3.3- Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverâo ser apresentadas por 
preposto da licitante corn poderes de representaçao legal, através de procuracäo pUblica ou 
particular corn firma reconhecida. A não apresentacão irnplicará na exclusão da empresa do 
certame. 0 representante não poderá pronunciar-se em norne da licitante, salvo se estiver 
sendo representada por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato 
social e documento de identidade. 

3.4- Em nenhuma hipótese urna pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitacâo e as 
Propostas de Preços de mais de urna licitante,ainda que munida de procuraçäo. Desta 
maneira ninguem poderá representar mais de uma licitante junto a Comissäo, sob pena de 
exclusão sumãria das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE No 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitaçao deverão ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicaçäo em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento näo conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do orgao emissor que disponha sobre a 
validade do mesmo. Na ausência de tal declaraçäo ou regulamentaçao, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua em issão; 

4.1.3- Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira 
ültima página, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE NO 01. 

4.2. 1- A proposta devera ser apresentada em papel timbrado da firma, preenchida em uma 
via datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razâo social, local da sede e o nümero de inscricâo no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3-  lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data da apresentação das mesmas; 
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4.3.4- Preco unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos 
e sendo o total da proposta também por extenso, declarados, no mesmo, todas as 
despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçães e demais encargos incidentes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totals e marca de todos Os itens 
constantes do ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PRE(;OS. 

4.3.6- Correrào por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerâo Os descritos pot 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre Os valores unitãrio e total, prevalecerá o valor 
unitário. - 

4.3.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que 
seräo entregues conforme exigencia editalicia e contratual. 

5.0- Os DOCUMENTOS DE HABILITAAO CONSISTIRAO DE: 

5.1- HABILITAçA0JuRIDIcA: 

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatârio da proposta. 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comercials ou o Registro Cornercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, acompanhado da data da 
assembléia que elegeu seus atuals administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercIcio. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1 Comprovante de inscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministerio da 
Fazenda (CNPJ); 	 . 

5.2.2 -Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Municipal, se houver, relative ao 
domicIlio ou a sede da licitante; 

5.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 

a) A comprovação de quitaçäo para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federals e a DIvida Ativa da 
Uniâo de acordo corn a Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 4 de 02/10/2014. 

b) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverâ ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
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c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal. 

5.2.4- Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçâo - CRS e; 

5.2.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, 
mediante a apresentacäo de Certidâo Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT 

5.3- QuALIFIcAçA0 TECNICA: 

5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico Cu privado, corn identificação 
e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja 
fornecendo produtos compatIveis em caracterIsticas corn o objeto desta licitaçâo; 

5.4- QuALIFIcAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1-Certid5o negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da PROPONENTE, Justica Ordinária; 

5.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 

5.5.1-Declaraç5o expressa de que atende ao disposto no Art. 70,  inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo Ill - Modelo n° 01. 

5.5.2- Alvará de Funcionamento 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUNIENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1-A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sesso püblica, dirigida por urn Pregoeiro, 
a ser realizada no endereco constante do Preâmbulo, de acordo corn a Legislação 
mencionada no preâmbulo e o conteüdo deste edital. 

6.2-Antes do inicio da sessâo, os representantes dos interessados em participar do certarne, 
deverâo se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos 
de documentos que os credenciern a participar desta Iicitaçâo, inclusive corn poderes para 
formulacâo de ofertas e lances verbais. 

6.3-No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos Iicitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queirarn assistir ao ato, o(a) 
Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preço e a documentaçâo exigida para a habilitação dos Iicitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope cu 
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
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6.5-Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedirnento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por 
sua representada. 

6.5.1- Por credenciarnento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) docurnento oficial de identidade; 
b) documento que comprove a capacidade de representacâo, na forma da lei, inclusive corn 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em norne da licitante. 
C) declaraçâo de cumpre os requisitos de habilitaçâo, conforme modelo ANEXO Ill. 

6.6-Caso o representante seja soda da empresa licitante corn poderes de representacão, 
socio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua 
eleicäo, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir 
obrigacoes em decorrência de tal investidura. 

6.7-Nos demais casos, deverâo ser apresentados procuracao por instrumento püblico ou 
particular, este ültimo corn firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de eleicâo do 
outorgante, etc.), conforrne modelo constante do Anexo IV deste edital. 

6.8-Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartôrio) deverão ser entregues 
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da 
abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9-A não apresentacâo ou incorrecâo insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto nào inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de 
lances verbais pelo licitarite durante a sessâo do pregâo ate que seja curnprido o disposto 
nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10-No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderâo nomear representantes, 
caso flO os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente 
os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nâo será admitida a 
participação de urn mesmo representante para mais de urna empresa licitante. 

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1-0 Pregào sera realizado pelo Sistema presencial. 

7.2-0 julgamento da licitação serà realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabaihos, e obedecerá so critério do 
MENOR PREO POR LOTE 

7.2.1-A etapa de classificacao de preços compreenderá a ordenacâo das propostas de 
todos as licitantes, a classificação inicial das propostas passIveis de ofertas de lances 
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verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a ciassificaçào final 
das propostas e exarne da aceitabilidade da proposta da prirneira classificada, quanto ao 
objeto e valor; 

7.2.2-A etapa de habilitação, declaracão do licitante vencedor e adjudicacão compreenderá 
a verificaçâo e análise dos documentos apresentados no envelope "Docurnentos de 
Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das 
exigências constantes do presente edital,bem como a declaraçâo do licitante considerado 
vencedor do certame e a adjudicacão, sendo esta ült(ma feita caso nào ocorra interposição 
de recurso. 

7.3-Ap6s a entrega dos envelopes nào caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificaçäo das propostas e habilitaçäo, será 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, 
as observacöes e irnpugnacôes feitas pelas licitantes e demais ocorrências que 
interessarern ao julgamento da licitaçâo, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apolo e par todos Os representantes presentes dos licitantes ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo a nUmero mInimo de dais licitantes; 

7.5-A reuniâo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, par qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a 
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0 (A) Pregoeiro(a) comunicará 
aos licitantes qual a rneio de gravacao estará utilizando e os registros decorrentes desta 
poderâo ser utilizados para comprovaçâo de atos e fatos nele contidos, sendo que será 
arquivada por urn perlodo de 60 (sessenta) dias apás a data da reuniâo. 

7.6-0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, 
devidamente ajustada, e a firmar a instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato 
constante do Anexo V deste edital. 

7.7-0 Municipio de Ocara se reservarâ ao direito de efetuar diligencias visando confirmar as 
informaçöes apresentadas pelo licitante sabre as caracterasticas dos serviços ofertados 
Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaçöes contidas em documentacâo 
impressa e na proposta especIfica, prevalecerâo as da proposta. Se inexeqüIveis, este fato 
implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAAO DE PREOS 

8.1-Ser5o abertos Os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeiro 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preco para 
o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e Os respectivos valores ofertados. 

8.2-0 Pregoeiro fara a ordenacão dos valores das propostas, em ordem decrescente de 
todos as licitantes, classificando o licitante corn proposta de men or preço por lotee aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez 
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par cento) relativamente a de menor preco, para que seus representantes participem dos 
lances verbais. 

8.2.1-Quando nào forem verificadas no mInimo 03 (trés) propostas de precos nas condiçães 
definidas no item 8.2, a Pregoeiro classificará as melhores propostas, ate a méximo 03 
(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam as 
precos oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2-0 Pregoeiro podera consultar a todos Os licitantes que apresentaram propostas de 
precos superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais 
corn preco inferior ao já estabelecido nesta fase. 

8.3-Em seguida, será dado inIclo a etapa de apresentacao de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forms sucessiva, em valores distintos e corn precos decrescentes. 

8.3.1- 0 Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preco e 
as demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ültimo lance que tenha 
sido anteriormente registrado, näo sendo aceitos dais ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso nao mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critérlo de menor preco. 

8.3.4-A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará exclusâo do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando 
sua Ultima proposta registrada para classificaçâo, no final da etapa competitiva. 

8.3.5-Ap6s a encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificarà a existéncia de ME e 
EPP, para as efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo coma previsto 
no item 9. 

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificacão final das propostas, 
a Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e as valores 
estimados para a contrataçâo. 

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem 
que se realizem lances verbais, o desempate se fará par ,  sorteio, em ato püblico, na própria 
sessão do Pregäo, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de fevereiro de 2006, o pregoeiro aplicará as critérios para 
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desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situaçães em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguals ou ate 5% (cinco por cento) 
superior ao methor preco. 

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 
- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá apresentar 

proposta de preco inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusào, situaçâo em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

II - Nâo ocorrendo a contratacão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipOtese do item 85.1.1 deste Edital, na ordem classificatôria, para o exercicio do 
mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusào; 

III - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, será realizado sortelo pars definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.5.1.3-Na hipótese da nâo-contrataçâo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1 .5-Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar urn melhor preço caso ela 
nâo atinja o valor de referenda definido pela administraçâo püblica. 

8.6-Nas situaçôes em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nâo fQr:aceitável ou no exame de oferta 
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja 
obtido preco melhor para a Administraçâo. 

8.7-N5o poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
As penalidades constantes deste edital. 

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope fl. 0  01 (Proposta de Preco), OU Os apresentarern. em desacordo corn a estabelecido 
neste edital, ou corn irregularidades, bem como Os que apresentarem precos excessivos ou 
manifestamente inexequIveis, serâo considerados desciassificados, não se admitindo 
complementaçâo posterior. 
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8.8.1-Considerar-se-ão precos manifestamente inexeqUlveis aqueles que forem simbôlicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis corn os precos de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 

8.9-Em caso de divergência entre informacães contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerâo as da proposta. Em caso de divergência entre 
informaçöes contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porem nào exigidos, 
prevalecerào as primeiras. 

9.0-DA FASE DE HABILITAçA0 E DO JULGAMENTO 

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitaçâo), ou Os apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, seräo considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1-Na forma do que dispöe o art. 42 da Lei Cornplementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovaçào da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiào de participaçào 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1 .2-Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir do mornento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentaçâo, pagamento Cu 
parcelamento do débito, e emissào de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito 
de certidão negativa. 

9.2.1.3-A nâo-regularizacao da documentaçào, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sançães previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado a Administraçäo convocar Os licitantes remanescentes, na ordern 
de classificaçao, para a assinatura do contrato, Cu revogar a licitacâo. 

9.2.1 .4-Será inabilitado o licitante que no atender as exigências deste edital referentes a 
fase de habilitaçäo, bern como apresentar os documentos defeituosos em seu conteüdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizaçao da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2" acima 

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitaçâo, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção 
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de interposiçâo de recurso. 

9.4-Se a oferta nào for aceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaçäo da habilitaçào do licitante, na 
ordem de classificaçäo, e assim sucessivamente, ate urna proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 

9.5-0 licitante declarado vencedor do certarne deverá apresentar, na prôpria sessâo, 
Proposta de Preço formal que ratifique o ültimo lance ofertado, se for o caso. E facultado ao 
Pregoeiro irorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificaçâo realizada na audiência püblica do Pregâo; 

9.6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que rnencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordern de classificaçäo, a 
análise da documentaçâo exigida para habilitaçâo e Os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessào ou por representantes entre eles 
escoihidos, sendo o nümero minimo de dois licitantes. 

9.7-Ao final da sessâo, caso nâo haja intençâo de interposiçào de recurso e o preco final 
seja igual ou inferior ao previsto para a aquisicão dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certarne e encerrada a reunião. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado para a Secretaria 
competente para homologacào e subsequente contrataçâo. 

9.8-Os envelopes corn os documentos relativos a habilitacâo dos licitantes nâo declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessâo. Os 
remanescentes permanecerâo em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dias correntes a disposiçäo dos licitantes. Findo este prazo, sern que sejam retirados, 
serão destruldos. 

10.0-DOS RECURSOS 

10.1-Ao final da sessäo, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, irnediata e motivadamente, a intencão de interpor recurso, corn 
registro em ata da sintese das suas razôes, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (trés) 
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intirnados para apresentar contra-razôes en, 
igual nUmero de dias, que comecarao a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1-0 recurso contra decisâo do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

10.1.2-A falta de manifestaçâo imediata e motivada do licitánte em recorrer, ao final da 
sessâo do Pregâo, irnportará a preclusâo do direito de recurso e a adjudicaçao do objeto 
licitaçâo pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 	 / 
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10.1 .3-A petiçào poderá ser feita na propria sessâo e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

10.3-Os autos do processo administrativo permanecerâo corn vista franqueada aos 
interessados na Secretaria de Saüde. 

10.4-Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(a) 
Secretário(a) de origern hornologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratacäo da 
adjudicatária. 

10.5-Os recursos e impugnaçôes interpostos fora dos prazos não serâo conhecidos. 

11 .0-DA c0NTRATAçA0 

11.1-As obrigaçães decorrentes da presente licitacâo serão formalizadas por termo de 
contrato especIfico, celebrado entre 0 MunicIpio, representado pelo (a) Secretário (a) 
Ordenador de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei fl. 0  8.666/93, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta fol submetida a exame prévio da assessoria 
juridica do MunicIpio. 

11.2-0 licitante vencedor terá 0 prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da devida 
convocaçâo, para celebrar 0 referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante 
do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado 0 disposto no 
item 18.7 deste instrurnento convocatório. 

11.3-Se o licitante vencedor não assinar 0 Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste 
edital), para fazi§-Io em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitaçâo. 

11.4- lncumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do municIpio, ate o quinto dia ütil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. .:O mesmo procedimento se adotará 
corn relaçâo aos possiveis termos aditivos. 

11.5- 0 licitante adjudicatário se obriga a rnanter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçôes assumidas, todas as condiçães de habilitação. 

11.6- 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conform idade corn o disposto no ajt-
65 da Lei fl. 0  8.666/93 e suas alteracoes posteriores.  
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12.0- DO PRAZO DE DuRAçA0 

12.1- 0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraçöes posteriores. 

13.0- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 

13.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçães necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigacães decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteracoes posteriores; 

13.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratual, bern como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao born andamento dos 
servicos; 

13.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execucäo do 
objeto contratual, diUgenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

13.4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

14.0- DAS 0BRIGAç6Es DA CONTRATADA 

14.1-Entregar o objeto do Contrato, no endereço constante na Ordem de Compras, no 
municIplo de Ocara, de conformidade corn as condicöes e prazos estabelecidos no Edital, 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de ate 05 (cinco) 
dias,contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçäes; 

14.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes 
assumidas, todas as condiçôes de HABILITAQAO e qualificaçao exigidas na licitacao; 

14.3-Providenciar a imediata correçäo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuIzos causados a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

14.4-Os pedidos de prorrogacâo de prazo de entrega serâo dirigidos a Comissâo de 
Licitaçâo, ate 03 (três) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, 
explicitadas as razöes e devidamente fundamentadas; 

14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força major. ou caso fortuito, desde que 
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito peloFundo Municipal da Saude, não 
serão considerados como inadimplemento contratual 	

/ 
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15.0-DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 

15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuals, 
acréscimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, 
da Lei n2  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

16.0-DA RESCISAO DO CONTRATO 

16.1-A rescisâo contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçào escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administraçào; 

16.2- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sern 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

16.3- A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

17.0-DAS CONCIçOES DE PAGAMENTO 

17.1-0 pagamento será efetuado no prazo de ate 10(dez) dias üteis apôs o adimplemento 
da obrigaçâo contratual, mediante apresentação de Atestado de recebirnento definitivo, 
firmado pelo encarregado de recebê-Ias, na forma do Edital, acompanhado dos documentos 
hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da 
Secretaria de SaUde do municIplo de Ocara. 

I 8.0-DAS PENALIDADES 

18.1-0 ticitante que ensejar o retardarnento da execução do certame, näo mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacâo e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a Administraçäo, pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja 
promovida a reabilitaçâo perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das dernais cominaçöes 
legais. 

18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçâo, 
inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informaçöes prestadas, garantida a prévia 
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defesa: 

- Adverténcia, sancão de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprirnento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que nao caiba a aplicacâo de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderâo ser recoihidas em qualquer agenda integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por melo de Documento de Arrecadaçào Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçôes fornecidas pets Contratante): 

a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercIcio, por dia de atraso na 
prestaçâo dos serviços Cu indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesrno valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercIclo, por infracâo a 
qualquer clâusula ou condicão do contrato, não especificada nas demais almneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercIcio, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçäo nâo se efetivar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicação formal da rejeiçâo; 

Ill - Suspensào ternporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar corn o 
MunicIpio de Ocara, por prazo näo superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçäo de inidoneidade para Iicitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da purçâo ou ate que seja promovida a 
reabilitaço perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcirnento a 
Administraçao pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada 
corn base no inciso anterior. 

18.3- No processo de aplicacâo de penalidades é assegurado o direito so contraditóno e a 
arnpla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sançães previstas nos 
incisos I, II e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançäo prevista no inciso 
IV do mesmo item. 

18.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisâo do recurso.Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Coritratada, o valor devido serâ 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante 
processo de execucão fiscal, corn os encargos correspondentes. 

18.5- As sançoes previstas tics incisos III e IV doitem 18.2 supra, poderâo ser aplicadas as 
ernpresas que, em razão do contrato objeto desta Iicitação: 

a) praticarem atos lllcitos, visando frustrar os objetivos da licitacâo; 
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b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn a Administraçäo Püblica, em 
virtude de atos ilIcitos praticados; 
C) sofrerem condenacão definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

18.6- As sançöes previstas nos incisos I, Ill e IV doitem 18.2 supra poderâo ser aplicadas 
juntamente corn a do inciso II do mesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 02 (dois) dias üteis a contar da notificação que Ihe será encaminhada, estarà 
sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais 
penalidades cabIveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

18.8- As sancoes previstas no item 18.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, 
apesar de nào vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAçAO 0RçAMENTARIA 

19.1- Os recursos para a execução do objeto da presente licitaçâo correräo a conta da 
Dotaçôes 	Orçament6ria:0601 .10.122.0002.2036 	I 	0601.10.302.0015.2.040 
0601.10.301.0016.2.039, Elemento de Despesas: 33.90.30.00 

20.0-Dlsposlc6Es GERAIS 

20.1-Qualquer cidadào poderá impugnar Os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para a realização do 
Pregâo, no endereço discrirninado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petiçâo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2-Decair6 do direito de impugnar os termos do presente edital a licit ante que não 
protocohzar o pedido, em conformidade corn o disposto neste editat, ate o segundo dia util 
que anteceder a data de realização do Pregâo, hipóteseem que tat comunicação nâo terá 
efeito de recurso. 

20.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nâo a impedirá de participar do 
processo ticitatôrio ate o trânsito em julgado da decisäo a eta pertinente. 

20.4-Acolhida a peticäo contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

20.5-As norrnas que disciplinam este Pregâo serâo sempre interpretadas em favor da 
ampliaçâo da disputa entre Os interessados, atendidos os interesses püblicos e o da 
Administração, sem comprometimento da seguranca da IGontrataçâo. Os casos omissos 
poderao ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessâo. 
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20.6-0 nao atendimento de exigências formais nâo essenciais nao importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possiveis a aferiçäo da sua qualidade e a exata 
compreensâo da sua proposta durante a realizacâo da sessão püblica deste Pregào. 

20.7-A adjudicacão e a homologaçäo do resultado desta licitaçâo nâo implicará direito a 
contrataçâo. 

20.8-Nenhuma indenizaço será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentacao 
de documentaçäo referente ao presente editaL 

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital,exclui-se 0 dia de inIcio de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no MunicIplo, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 

20.10-0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitacäo por 
razöes de interesse püblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei fl. 0  8.666/93, não cabendo 
As Ucitantes direito a indenizaçäo. 

20.11 -Qualquer modificaçâo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se a prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçâo das propostas. 

20.12-Na hipOtese de nâo haver expediente na data marcada para o recebimento dos 
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para a 
primeiro dia ütil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

20.13- Quaisquer düvidas porventura existentes ou solicitaçOes de esclarecimentos sabre o 
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, par escrito, a Comissão 
Permanente de Licitação (endereco mencionado no Preâmbulo deste Edital), ate 05 (cinco) 
das correntes anteriores A data fixada para a realização do Pregâo, que seräo respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado a prazo de consulta, por meio de circular 
encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. 
Demais informacôes poderão ser obtidas junta a Comissâo de Licitaçâo. 

20.14- As impugnacoes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e as recursos mencionados no item 
10 deste edital, eventualmente interpostos, serâo dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesas, par intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no 
endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

20.15- Côpias do edital e anexos seräo fornecidas, nos dies Uteis, nos horários de 
atendmento ao publico das 08:00 as 12:00 horas na sala da Comissão Permanente de 
Licitaçâo, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.. 

20.16- Os interessados, ao participarem deste pregâo, expressam, automaticamente, sua 
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total concordância aos termos deste Edital,apresentando a declaraçào de cumprimento ao 
edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformaçães suas ou de seus representante. 

20.17- Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçäo nos 
termos da legislaçâo pertinente. 

21.0- DO FORO 

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Ocara, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Ocara-CE, 25 de agosto de 2016. 

W-~W\.k & 
iW)AQ-BEZER  

Presif
LMA 

erina da Comissão de Licitaçâo 
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ANEXO I - ESPECIFICAçAO DOS ITENS 

 

IflTE I - MATERIAL DE CONSTRUCAO 
ITEM ESPECIFICAcAO QTD UNII 

01 ADESIVO PLASTICO PARATUBOS 70 UNIL 
02 AREIA GROSSA M2 70 M 
03 ARISCO M2 60 M 
04 BRITA 40 M3 
05 BUCHADEREDUQAO 50 UNID 
06 BRICA5II6 30 UNID 
07 CARRODEMAO 02 UNID 
08 CIMENTO SACO COM 50 KG 100 Sc 
09 COBOGOS 0,40 X 0,40 20 UNID 
10 COLHER PARA PEDREIRO 02 UNID 
11 CORDA DE NYLON 80 KG 
12 CORDA DE SEDA 4 MM 50 KG 
13 DESEMPENADEIRA 02 UNID 
14 DUREPDXI "0" 20 UNID 
15 FITAISOLANTEC/IOM 80 UNID 
16 FORRO PVC 500 M2  
17 GESSO EM Pd PCT 1KG 40 POT 
18 IMPERMEABILIZANTE 3,6 15 UNID 
19 MANGUEIRA COMPLETA P1 BOTIJAO DE GAS 20 UNID 
20 MANGUEIRA DE JARDIM 30 UNID 

LOTE 2- MATERIAL DE CONSTRUCAO 

ITEM EspEctFIcAcAo QTD UNID 
01 MASSA COLA15KG ACII 200 PC 
02 MASSA COLA15KG ACIII 100 PC 
03 MIQUITORIO 10 UNID 
04 PA QUADRADA COM CABO 02 UNID 
05 PISO46X46PIV 500 M2  
06 CADEADO -35 50 UNID 
07 CADEADO-20 30 UNID 
08 REJUNTEDEIKG 80 PC 
09 RODANA PIPORTAO 30 UNID 
10 SERRASTARRET 30 UNID 
11 SILICONE 20 UNID 
12 TALHADEIRA 02 UNID 
13 TELA DE NYLON 400 MT 
14 TELHA COLONIAL 1° 06 MIL 
15 TELHA DE ACRtLICO DUPLA 50 UNID 
16 TIJOLO P/LAJE VOLTERRANA 500 UNID 
17 TIJOLOS 8 FUROS 10 MIL 

I_18  TRILHOS PNOLTERRANA 100 M 

AV. CEL. JOAO FELIPE, 858 62.755-000 CENTRO OARA CEARA 
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I flTE 2 - MATERIAL DE CONSTRUCAO 

ITEM ESPECIFICAcA0 QTD UNID 
01 ABRAçADEIRA 3h- 50 UNID 
02 ALIZARIO DE MADEIRA 02 M 
03 ARREBITE 1000 UNID 
04 BROCA DE Aço RAPIDO 8 MM 40 UNID 
05 BROCA DE VIDEA 8MM 40 UNID 
06 CADEADO No 30. MM 40 UNID 
07 CADEADO No 35. MM 100 UNID 
08 CAl BRO DE MAARANDUBA 5X2,50 200 M 
09 FORRAS P/ PORTAS 2, I0X0,70 50 UNID 
10 FORRAS P/ PORTAS 2,10 X 0,60 40 UNID 
11 LAVATORIO COM COLUNA 20 UNID 
12 IJNHASDEMAARANDUBA 200 M 
13 PIA DE FIBRA 2 CUBAS 20 UNID 
14 PIA INOX 1 CUBA 20 UNID 
15 PIA INOX 2 CUBAS 20 UNID 
16 PORTADEFICHA 20 UNID 
17 PORTAS PARANA IM COMPLETA 	, 40 UNID 
18 PORTAS DE COMPENSADO 2,10 X 0,80 50 UNID 
19 RIPAS MAARANDUBA 5 X 1,50 400 M 
20 TRINCO PARA PORTA DE FERRO 50 UNID 
21 PENEUPARACARRODEMAO 02 UNID 

L 
.. 

t 	0 
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LOTE 4- MATERIAL DE CONSTRUCAO 
ITEM ESPECIFICAQAO QTD UNID 
01 ASTER DEATERRAMENTO 40 UNID 
02 ENCHADA 02 UNID 
03 FURADEIRA 01 UNID 
04 CALHA DE ZINCO COM 2M 100 UNID 
05 CALHA TWO BICA DE PVC 200MM 200 MT 
06 FERRO % VR C/ 12M 25 VR 
07 FERRO 3/8 VR Cl 12M 40 VR 
08 FERRO 4.2 20 KG 
09 FERRO112 VR Cl 12M 20 VR 
10 PARAFUSO Cl BUCHA N 006 1000 UNID 
11 PARAFUSOC/BUCHAN°12 100 UNID 
12 PARAFUSO C/BUCHA N 0 08 1000 UNID 
13 PARAFUSO C/BUCHA N 0 10 1000 UNID 
14 PARAFUSO COM PORCA 1/4 x 2/1 100 UNID 
15 PARAFUSOS PARA DOBRADIAS 600 UNID 
16  I % X14 	 . 15 KG 
17 PREGOS 21/2 X10 15 KG 
18 PREGOS3X8 15 KG 

LOTE 5- MATERIAL DE CONSTRUCAO 

ITEM ESPEcIFIcAçA0 QTD UNID 
01 MARTELO 02 UNID 
02 LIXA PARA FERRO N050 100 FL 
03 LIXA PARA MADEIRA 50 FL 
04 1  DOBRADI9ASDECANTO 40 1 	UNID 
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05 FECHADURA PARA PORTA COMUM 50 UNID 
06 FECHADURAPARAPORTAODEFERRO 50 UNID 
07 FECHADURASEXTERNAS 80 UNID 
08 FECHADURAS P/ WC 80 UNID 
09 MALHA DE FERRO P/LAJE 50 M2  
10 TRELIA VARA C/6 METROS 100 VR 
11 TRENA5MT 03 UNID 
12 CHAVEDEFENDA 02 UNID 
13 FITACREP 30 UNID 
14 CHAVEDEBOCAN°25 02 UNID 
15 BROCAN°8P/CONCRETO 15 UNID 
16 FRIO ASFALTO 3,9 KG 20 GALAO 

LOTE R - MATERIAL HIDRAULICO 
ITEM EspEcIFIcAcAo QTD luNlo 

01 ADAPTADOR25 1/2 30 UNID 
02 ADAPTADOR 25 X % 50 UNID - 
03 ADAPTADOR DE 75MM P/50MM 40 UNID 
04 CAIXA DAGUA FIBRA 2000L 10 UNID - 
05 CAIXA DAGUA FIBRA I000L 10 UNID 
06 CAIXAD'AGUAFIBRA3IOL 5 UNID 
07 CAIXA D'AGUA FIBRA 500L 10 JNID 
08 CANO DE ESGOTO EM PVC 100MM Cl 06M 150 VR 
09 CANO DE ESGOTO EM PVC 40MM Cl 06M 100 VR 
10 CANO DE ESGOTO EM PVC 50MM Cl 06M 80 VR 
11 CANO DE ESGOTO EM PVC 75MM Cl 06M 100 VR 
12 CANO DE ESGOTO EM PVC 25MM C/ 06M 100 VR 
13 CANO P/DESCARGA 40 UNID 
14 CANO PVC DE 200MM 300 MT 
15 CANO SOLDAVEL EM PVC 20MM Cl 06M 20 VR 
16 CANO SOLDAVEL EM PVC 25MM Cl 06M 150 VR 
17 CANO SOLDAVEL EM PVC 32MM C/ 06M 40 VR 
18 CANOSOLDAVELEM PVC 4OMMC/06M 30 VR 
19 CANO SOLDAVEL EM PVC 50MM Cl 06M 30 VR 
20 HTA VEDA ROSCAC/IOM 70 UNID 
21 FLANGE 25 MM 40 UNID 
22 FLANGE 32MM 50 UNID 
23 FLANGE 40MM 40 UNID 
24 FLANGE 50MM 15 UNID 
25 FLANGE 75MM 20 UNID 
26 VARA DE ELETRODUTO RIGIDO 30 UNID 

LOTE 7- MATERIAL HIflRAULICO 

ITEM I ESPECIFICAQAO QTD UNID 
01 JOELHO PARA ESGOTO 100MM 25 UNID 
02 JOELHO PARA ESGOTO 40MM 40 

. 

UNID 
03 JOELHO PARA ESGOTO 50MM 40 UNID 
04 JOELHO PARA ESGOTO 75MM 10 UNID 
05 JOELHO SOLD/VEL 25MM 180 UNID 
06 JOELHO SOLDAVEL 20MM 50 UNID 
07 JOELHO SOLDAVEL 32MM 50 1 	UNID 
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08 JOELHO SOLDAVEL 40MM 50 UNID 
09 JOELHO SOLDAVEL 50MM 30 UNID 
10 TPARAESGOTOI00MM 10 UNID 
11 T PARA ESGOTO 40MM 50 UNID 
12 T PARA ESGOTO 50MM 20 UNID 
13 T PARA ESGOTO 75MM 20 UNID 
14 T SOLD 	EL EM PVC 20MM 20 UNID 
15 TSOLDAVELEM PVC 4OMM 20 UNID 
16 T SOLDAVEL EM PVC 50MM 20 UNID 

ESTADO DO CEARA 
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LOTE 8- MATERIAL HIDRAULICO 

ITEM EsPEcIFIcAcAo QTD UNID 
01 CHAVE PLASTICA P1 CAIXA D'AGUA 50MM 15 UNID 
02 CHAVE PLASTICA PICAIXA D'AGUA 75MM 15 UNID 
03 CHAVE PLASTICA P/CAIXA D'AGUA25MM 40 UNID 
04 CURVAI8O° Y4 30 UNID 
05 CURVA9O"Y4 30 UNID 
06 CURVADE4OMM 30 UNID 
07 CURVAS ELETRODUTO 180 °  30 UNUJ 
08 CURVA DE I OOMM S/ ROSCA 50 UNID 
09 CURVADE32MMSIROSCA 50 UNBD 
10 LUVADE4OMM 30 UNID 
11 LUVA DE UNIAO 20MM 30 UNID 
12 LUVA DE UNIAO 25MM 100 UNID 
13 LUVA DE UNIAO 32MM 30 UNID 
14 LUVA DE UNIAO 40MM 30 UNID 
15 LUVA DE UNIAO 50MM 30 UMD 
16 LUVADEUNIAO75MM 30 uiib 
17 LUVA LJR3I4 30 UNID 
18 LUVA PARA ELETRODUTO % 30 UNID 

LOTE 9- MATERIAL HIDRAULICO 

ITEM EspEcIFIcAcAo QTD UNID 
01 BOIA ELETRICA 20 UNID 
02 BOIA PARA CAIXA D'AGUA 50 UNID 
03 BUJAO 40 UNID 
04 BUJAO P1 PIA 40 UNID 
05 CHUVEIRO PLASTICO 30 UNID 
06 CX PLAST. COMPLETA P/DESCARGA 100 UNID 
07 ENGATESDE4OCM 100 UNID 
08 REDuçA0DE50PI25 40 UNID 
09 REGISTRO 3/4 INOX C 23 40 UNID 
10 REGISTRO P1 CHUVEIRO PLASTICO 50 UNID 
11 SIFAODECOPO 30 UNID 
12 SIFAO SIMPLES 100 UNID 
13 SIFAOTRIPLO 40 UNID 
14 TORNEIRAP/JARDIM 50 UNID 
15 TORNEIRA P1 LAVATORIO INOX 50 UNID 
16 TORNEIRAS DE PLASTICO 3/4 50 UNID 
17 TORNEIRASINOX% 50 UNID 
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I flTP In - MATERIAL HIDRAULICO 

ITEM I ESPECIFICAçAO QTD UNID 
01 FILTRO PARA BEBEDOURO INDUSTRIAL 40 UNID 

02 
REFIL 	PARA 	FILTRO 	DE 	BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 120 UNID 

03 REPARO P/DESCARGA ACOPLADA 40 UNID 
04 REPARO PARA TORNEIRA INOX 30 UNID 
05 VALVULADERETENQAO1Y4 15 UNID 
06 VALVULA P/PIA INOX 50 UNID 
07 VALVULA PLASTICA P/PIA 50 UNID 
08 DESCARGAACOPLADA 40 UNID 
09 LIXA DAGUA 20 UNID 
10 MANGUEIRAPRETA 100 MT 
11 ANEL DE VEDA ROSCA 50 UNID 
12 MANGUEIRA 3/4 CRISTAL 100 MT 
13 TORNEIRA PARA GELAGUA 40 UNID 
14 VEDA ROSCA5MM 50 UNID 
15 VEDA ROSCA 25MM 50 UNID 
16 ASSENTOSANITARIO 50 UNID 
17 PORTA PAPEL HIGIENICO 20 UNID 
18 CHAVE PARA CHUVEIRO 20 UNID 
19 KIT ACESSORIO PARA BANHEIRO 20 UNID 

LOTE 11 - MATERIAL ELETRICO 

ITEM EsPEcIFIcAcA0 QTD UNID 
01 CABO CCI C/ 100 MT 20 PEAS 
02 CABO DE INTERNET 500 MT 
03 CABO PP 2.5 MM ROLO C/100 MT 60 ROLO 
04 1 CABO PP 4 MM ROLO 0/100 MT 20 ROLO 
05 CABO PP 4,5 MM ROLO C/100 MT 10 ROLO 
06 CABO PP 6 MM ROLO C/100 MT 15 ROLO 
07 FlO 10 MM NORMATIZADO 15 ROW 
08 FIO 16 MM NORMATIZADO 12 ROLO 

LOTE 12- MATERIAL ELETRICa 

ITEM EspEcIFIcAcAo QTD UNID 

01 MINE POSTE MONOFASICO 20 UNID 

02 MINI POSTE TRIFASICO COMPLETO 20 UNID 
03 POSTE DE JARDIM 4 UNID 

LOTE 13- MATERIAL ELETRICO 

ITEM ESPECIFICAçA0 QTD UNID r 01 CAIXA4X2 100 UNID 
02 CAIXA 	DE 	DIsTRIBUIçA0 	0/12 	CIRCUITO 

E,BARRAMENTO DE TERRA E NEUTRO 20 UNID 
03 CAIXA DE DISTRIBUIçAO C/24 CIRCUITO E  

BARRAMENTO DE TERRA E NEUTRO 15 UNID 
04 CAIXADEDISTRIBUIçAOC/6CIRCUITO 15 UNID 
05 CANALETADUPLA FACE 100 UNID 
06 CONJUNTOASTOP 30 UNID 
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07 QUADRO MONOFASICO 20 UNID 
08 QUADRO TRIFASICO PARA POSTE 15 UNID 
09 SENSOR DE PRESENA 15 UNID 
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I flTE 14- MATERIAL ELETRICO 

ITEM EsPEcIFIcAcA0 QTD UNID 
01 REATOR DE 20WATTS 100 UNID 
02 REATOR P1 FLUORESCENTE 40W 100 UNID 
03 REATOR Pt LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 

250W 40 UNID 
04 REATOR Pt LAMPADA VAPOR DE MERCURIC 

400W 40 UNID 
05 REATOR P/LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 W 40 UNID 
06 REATOR P/LAMPADA VAPOR DE SODIO DE 400 

W 40 UNID 
07 REATOR P/LAMPADA VAPOR METALICA 250 W 40 UNID 
08 REATOR P/LAMPADA VAPOR METALICA 400 W 40 UNID 
09 REATOR P/LAMPADA VAPOR SODIO 70 W 40 UNID 
10 REATORDUPLODE4OW 80 UNID 

LOTE 15- MATERIAL ELETRICO 
ITEM EsPEcIFICAcA0 QTD UNID 

01 CAIXA SIFONADA IOXIO 30 UNID 
02 CLIPS MONOFASICO 200 UNID 
03 CONECTOR PARA ATERRAMENTO 30 UNID 
04 ELETRODUTO 3/4 RIGIDOVR Cl 03M 50 VR 
05 ELETRODUTO DE GARGANTA % 200 M 
06 ESPELHO CEGO 30 UNID 
07 FIO1,5 10 pç 
08 FIO 2,5 NORMATIZADO 50 pc 
09 FOTO CELULAR Cl BASE 50 UNID 
10 HASTE DEATERRAMENTO 30 UNID 
11 PINO MACHO 50 UNID 
12 SOQUETE DE TETO 30 UNID 
13 SOQUETES PARA LAMPADAS 

INCANDESCENTES 40 UNID 
14 TPARATOMADA 30 UNID 
15 TOMADA DUPLA EXTERNA 100 UNID 
16 TOMADA DUPLA INTERNA 60 UNID 
17 TOMADA PARA TELEFONE 15 UNID 
18 TOMADAS SIMPLES 100. UNID 
19 SOLDA ELETRICA FINA 10 KG 
20 SOLDA ELETRICA GROSSA 10 KG 
21 SOLDAOXIGENIO 150 VR 

LOTE 1t - MATERIAl El FTRI(O 

ITEM EsPECIFICAcA0 QTD UNID 
01 . BOMBA CENTRIFUGA 0,5 HP(112 CV) 30 UNID 
02 BOMBA CENTRIFUGA I HP (1 CV) 30 UNID 
03 MOTOR BOMBA 30 UNID 
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I flTF 17- MATERIAL PLETRICO 

ITEM L_ESPECIFICAçAO QTD UNID 
01 BATERIA DE 9 V 40 UNID 
02 CAPACITOR P/VENTILADOR 100 UNID 
03 DISJUNTOR25A 40 UNID 
04 DISJUNTOR DE 5 A 40 UNID 
05 DISJUNTOR MONOFASICO 30 A 40 UNID 
06 DISJUNORMONOFASICOI5A 40 UNID 
07 DISJUNTORTRIFASICO 15A 40 UNID 
08 DISJUNTOR TRIFASICO 32 A 30 UNID 
09 DISJUNTOR TRIFASICO 50 A 30 UNID 
10 DISJUNTORES D' 1 E' 30 UNID 
Ii U'FERRUPTOR 1 + 1 SEQAO 80 UNID 
12 INTERRUPTOR 1 SEQAO 80 UNID 
13uTERRuPTOR2+1sEçAo 100 UNID 
14 INTERRuPTOR2sEcA0 70 UNID 
15 INTERRUPTOR3SEQAO 30 UNID 
16 FITAZEBRADA 25 RL 

LOTE 18- MATERIAL ELETRICO 
[ITEM EspEcIFIcAcAo QTD UNID  

01 LAMPADA A VAPOR METALICA 400 W 70 UNRJ 
02 LAMPADA A VAPOR METALICA 250W 60 UNID  
03 LAMPADA COMPLETA FLUORESCENTE IX 20W 150 UNID 
04 LAMPADA COMPLETA FLUORESCENTE IX 40W 150 UNID 
05 LAMPADA COMPLETA FUORESCENTE2X20 W 200 UNID 
06 _AMPADA FLUORESCENTE 20W (SOMENTE 0 

TUBO) 150 UNID 
07 LAMPADA FLUORESCENTE 40W (SOMENTE 0 

TUBO 150 UNID 
08 LAMPADA FLUORESCENTE COMPLETA 2X40 W 150 UNID 
09 LAMPADA MISTA 160W 30 UNID 
10 LAMPADAPL25W 100 UMD 
11 LAMPADA PL 32W 100 UNBD 
12 LAMPADAPL4OW 100 UMD 
13 LAMPADA PL 45 WATTS 200 JNID 
14 LAMPADAPL8OW 40 UNID 
15 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 250 WATTS 50 UNID 
16 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 400W 60 UNID 
17 LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W 60 UNID 
18 LAM PADA VAPOR DE SODIO 400 W 80 UNID 
19 ...AMPADA VAPOR DESODIO7OW 50 UNID 
20 REFLETORI6OW 40 UNID 
21 REFLETOR25OWATTS 
22 

 40 UNID 
REFLETOR 400 WATTS 30 UNID 

LOTE 19- MATERIAL ELETRICO 

\') 

ITEM EspEcIFIcAcAo QTDE UNID 
01 NIPI 40 UNID 
02 PERFIL EM PVC MOLDURADO C/6 MT 150 UNID 
03 PERFIL F C/6 MT 150 UNID  
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04 PERFIL METAIJCO C106 MT 100 UNID 
05 CHAVE DIJUNTOR 20 UNID 
06 CHAVE DE REGISTRO DE FERRO 10 UNID 
07 DIJUNTOR 60a 20 UMD 
08 CANELETA DUPLA FACE 50 UNID 
09 ADAPTADOR DE ENERGIA 40 UNID 
10 ESTART 50 UNID 
11 FIOPENDENTE 10 UNID 
12 FITA ISOLANTE 70 UNID 
13 FITA DE ALTA FUSAO I OM 10 UNID 
14 EXTENQAOI5M 10 UNID 
15 ADAPTADOR PARA TOMADA 20 1 UNID 

LOTE 20- MATERIAL PINTURA 

ITEM ESPECIFICAQAO QTDE UNID 
01 ANTI FERRUGEM 30 GALAO 
02 ESMALTE SINTETICO 3,600 ML 100 GALAO 
03 ESMALTE SINTETICO 900 ML 150 LITRO 
04 FOLHAS DE LIXAS N°: 180 100 UNID 
05 MASSA CORRIDA 3600ML 80 GALAO 
06 PINCEL BROCHA TRINCHA 50 UNID 
07 PINCELOI POLEGADA 50 UNID 
08 ROLO DE LA 25CM NATURAL 60 UNID 
09 ROLO ESPONJA 9MM 50 UNID 
10 ROLO ESPUMA PEQUENO 50 UNID 
11 SOLVENTE 900 ML 100 LITRO 
12 TEXTURAI8LT 100 GALAO 
13 TINTA DAGUA VERDE PRIMAVERA 150 Pc 
14 TINTA LATEX 18 LT 100 LATAO 
15 TINTA LATEX 3,600ML 100 UNID 
16 TINTA PARA LOUSA 3600 ML 20 GALAO 
17 TINTA EM PO COR BRANCO 30 UNID 
18 SELADOR PIGMENTADO 18L 20 LT 
19 SELADOR PARA MADEIRA 900ML 80 UNID 
20 GAFOPARAROLO 10 UNID 
21 VERNIZ ACRILICO 3,6ML 100 LT 
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ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

L: 
Local de Data 

A 
Prefeitura Municipal de Ocara 
Comissão Permanente de Licitaçào 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente 
ao PREGAO PRESENCIAL NO 2508.01/2016, cujo objeto é aquisição de material de construção, 
elétrico e hidráulico para manutenção dos prédios vinculados ao Fundo Municipal de Saüde do 
Municiplo de Ocara, conforme planilha abaixo: 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
dos produtos objeto desta licitaçâo; que nâo possulmos nenhum fato impeditivo para participacäo 
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçoes previstas neste edital. 

ITEM 	EsPEcIFIcAçA0 	MARCA QTDE UNID 	
VALOR

UNITARIO TOTAL 

PROPONENTE: 
ENDEREç0: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAçAO 

DEcLARAçA0 

(NOME E QuALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , da Constituiçâo Federal, nâo emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

ANEXO Ill - A - DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcA0 

A 
Prefeitura Municipal de Ocara 
Comissão de Pregâo 

PREGAO PRESENCIAL n° 2508.01/2016- FMS 

(NOME DA EMPRESA) 	 CNPJ n°__________ 
(ENDEREO COMPLETO) , declara, sob as penas 
da lei, que cumpre plenamente Os requisitos para sua habilitaçao, no presente processo 
licitatôrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  
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ANEXO IV - MODELO DE PRocuRAçAo 

PRocuRAçAo 

OUTORGANTE: Nome e qualificacäo. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçâo. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura 
Municipal de Ocara, no processo de Pregào Presencial no 2508.01/2016, podendo o mesmo, 
assinar propostas, alas, entregar no pregao os envelopes de habilitaçao e proposta de preços, 
assinar toda a documentaçào necessária, coma também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e 
tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN° 	 - 

AV. CEL. joAo FELIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°___________ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE OCARA, ATRAVES DOFUNDO 
MUNICIPAL DA SAUDE, COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

o MunicIplo de Ocara, pessoa juridica de direito püblico interno, através do Fundo Municipal da 
SaUde, corn sede na Rua Cicero Pereira do Nascimento, sin, Prainha - Ocara - CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob on° 10.321.417/0001-00, neste ato representado pela Ordenadora de Despesas, 
Sra. Maria de Fatima Viana Gois, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, 
a ernpresa ............................................., corn endereco na Rua ......................................., NO 

bairro ..............., em ........................ Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o n° 
..........., 	representada 	por..........................................................., 	CPF 	n° 
......, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 

corn a Edital de Pregào Presencial n° , Processo n° , em 
conformidade corn o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 a suas 
alteraçöes posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes as suas normas e as cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitaçâo, na modandade Pregâo Presencial, em conformidade corn a Lei 
Federal N o  8.666/93 e suas alteraçães posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17107/2002, 
devidamente homologado pela Exma. Sra. Secretária de SaUde do Municiplo de Ocara - CE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 presente contrato tern por objeto a aquisiçâo de material de construçäo, elétrico e 
hidráulico para rnanutenção dos prédios vinculados ao Fundo Municipal de Saüde do Municiplo 
de Ocara do MunicIpio, conforme especificaçöes anexo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuçâo do objeto deste 
contrato o valor global de R$ - conforrne planilha ern 
anexo. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 

4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(â) Contratado(a) todas as condiçöes 
necessárias ao pleno cumprirnento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas alteracôes posteriores; 

AV. GEL. JOAO FELIPE, 858 62.755-000 CENTRO OARA CEARA 
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4.2-Fiscalizar e acompanhar a execucào do objeto contratual, bern como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao born andamento dos 
serviços; 

4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execucâo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4-Providenciar Os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

5.1 -Entregar o objeto do Contrato, no municIpio de Ocara, de conformidade corn as condiçSes 
e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no 
prazo de ate 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes; 

5.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
assumidas, todas as condiçôes de HABILITAAO e qualificaçâo exigidas na licitaçâo; 

5.3-Providenciar a imediata correçào das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuIzos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados per ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 

5.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos a Comissào de Licitaçào, 
ate 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as 
razöes e devidamente fundamentadas; 

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que notificado o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito peloFundo Municipal da Saüde, nào serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1-0 contrato terá o prazo de vigéncia a contar da data de sua assinatura ate 31 de dezernbro 
de 2016, podendo ser prorrogado nos. casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas 
alteracöes posteriores. 

6.2-0 objeto da licitaçäo será recebido pelo liquidante da Secretaria de SaUde, mediante a 
apresentaçâo dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

CLAUSULA SETIMA -DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO 

7.1-0 pagamento seré efetuado no prazo de ate 10(dez) dias üteis após o adimplemento da 
obrigação contratual, mediante apresentaçäo de Atestado de recebimento definitivo, firrnado 
pelo encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hébeis de 
cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverâo ser entregues na Sede da Secretaria de 
Saüde de Ocara. 
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8.1-As despesas decorrentes da contratação correrâo por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob as DotaçSes Orçamentária: 0601.10.122.0002.2036 I 
0601.10.302.0015.2.040 / 0601.10.301.0016.2.039, ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 

9.1-Os precos são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicôes contratuais, acréscimos 
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto no § l, art. 65, da Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sAN(;OEs 

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame, não mantiver a proposta, 
faihar ou fraudar na execucão do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarern Os rnotivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das rnultas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçSes legais. 

11.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçao, 
inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informaçSes prestadas, garantida a previa 
defesa: 

- Advertência, sançäo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei fl. 0  8.666193, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprirnento das obrigacôes e responsabilidades assumidas na licitacão; 
b) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvirnento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderâo ser recolhidas em qualquer agenda integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, : a ser 
preenchido de acordo corn instruçöes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 
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qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nâo se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirern a data da comunicaçâo formal da rejeicâo; 

III - Suspensâo temporária de participacão em licitaçâo e impedimerito de contratar corn o 
MunicIpio de Ocara, por prazo nào superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo PUblica, 
enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punicâo ou ate que seja promovida a 
reabilitaçäo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administracào pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançâo aplicada 
corn base no inciso anterior. 

11.3- No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado 0 direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis para as sançôes previstas nos 
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV 
do mesrno item. 

11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisâo do recurso.Se o valor da multa nâo for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagarnento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido serâ cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo 
de execuçäo fiscal, corn os encargos correspondentes. 

11.5- As sançöes previstas nos incisos Ill e IV doitem 11.2 supra, poderao ser aplicadas as 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitacão: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar Os objetivos da licitacao; 
b) dernonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar corn a Administração Püblica, em 
virtude de atos ilIcitos praticados; 
c) sofrerem condenaçäo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

11.6- As sançöes previstas nos incisos I, III e IV doitem 11.2 supra poderäo ser aplicadas 
juntamente corn a do inciso II do rnesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias Uteis a contar da notificaçäo que the será encaminhada, estará sujeita a 
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sern prejuIzo das demais 
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

11.8-As sancoes previstas no item 11.7 supra nào se aplicam as demais licitantes que, apesar 
de nâo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 
acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta :e:,:oito) horas comunicarern seu 
desinteresse. 
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CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1-A rescisâo contratual poderá ser: 	 - 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumeradosnos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administraçâo; 

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 

13.1-Declaramas partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e 
exciusiva, do acordo entre elas celebrado; 

13.2-0brigac5o do contratado de manter, durante toda a execuçao do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e 
qualificação exigidas na licitacäo. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Ocara, para conhecimento das questôes relacionadas 
corn o presente Contrato que nâo forem resolvidos pelos meios administrativos. 

14.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçaes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurIdicos e 
legais efeitos. 

Ocara-CE . ....... de .............................de 2016. 

Nomé do Representante da Empresa 
Ordenadora de Despesas do Fundo 	 Nome da Empresa 

Municipal de Saüde 	 CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 
2.  
Nome: 
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